
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ESPORTE 
MUNICÍPIO DE MORRETES – PARANÁ

ERRATA N.º 01/2023 AO EDITAL DE ABERTURA PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO Nº 02/2022, de 19 de dezembro de 2022

A Secretaria Municipal  de Educação do Município  de Morretes -  Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, através da Comissão de Processo 
Seletivo  Simplificado,  nomeada  pelo  Decreto  nº  733/2022,  torna  público  a 
ERRATA  AO  EDITAL  N.º  01/2023,  para  o  fim  de  corrigir  equívocos  de 
pontuação dos títulos previstos no Anexo I do edital acima identificado. Para 
tanto, torna público a presente errata, para o fim de dar plena transparência à 
seleção pública e não resultar prejuízos aos candidatos já inscritos.
A errata, em relação ao Anexo I, na parte em que trata dos títulos, é alterado 
para o fim de corrigir um equívoco de pontuação atribuída aos títulos de pós-
graduação, que por conseguinte, também altera o valor total da pontuação total 
dos títulos, passando a ter a seguinte redação:

EMPREGO 
PÚBLICO TÍTULOS Pontuação

Professor I
Educação 
Infantil e 
Ensino 
Fundamental

02 ou mais cursos de  Pós-Graduação em 
Nível de   Especialização   na   área   da   Educação, 
com carga horária mínima de 360 horas

20

02 ou mais cursos de  Pós-Graduação em 
Nível de Especialização na área da Educação, 
com carga horária mínima de 360 horas

35

TOTAL DA PONTUAÇÃO 115

02 ou mais cursos de  Pós-Graduação em 
Nível de   Especialização   na   área   da   Educação, 
com carga horária mínima de 360 horas

20

02 ou mais cursos de  Pós-Graduação em 
Nível de Especialização na área da Educação, 
com carga horária mínima de 360 horas

35

Professor I TOTAL DA PONTUAÇÃO 115
Educação 
Especial 

(S.R.M; C.E; 
PAEE; DV; 
LIBRAS) 

Professor II 02 ou mais cursos de  Pós-Graduação em 
Nível de   Especialização   na   área   da   Educação, 
com carga horária mínima de 360 horas

20

02 ou mais cursos de  Pós-Graduação em 
Nível de Especialização na área da Educação, 

35



com carga horária mínima de 360 horas
TOTAL DA PONTUAÇÃO 115

 
O Anexo I, devidamente consolidado com as alterações acima, passa a ter 
a seguinte redação:

EMPREGO 
PÚBLICO TÍTULOS Pontuação

Professor I
Educação 
Infantil e 
Ensino 

Fundamental 

Magistério de 2º grau ou curso de formação de 
docente

05

Tempo de serviço como professor, seja em 
rede pública como em rede privada, com no 
mínimo três anos comprovados. 

10

Curso superior – Licenciatura Plena na área 
da Educação 

15

01 curso de Pós-Graduação em Nível de 
Especialização na área da Educação, com 
carga horária mínima de 360 horas

15

02 ou mais cursos de  Pós-Graduação em 
Nível de   Especialização   na   área   da   Educação, 
com carga horária mínima de 360 horas

20

02 ou mais cursos de  Pós-Graduação em 
Nível de Especialização na área da Educação, 
com carga horária mínima de 360 horas

35

Estudos Adicionais em Educação, com carga 
horária mínima de 100 horas, realizado entre o 
período de 01/01/2019 a 30/11/2022.  

15

Mestrado ou Doutorado na Área do Magistério 20
TOTAL DA PONTUAÇÃO 115

Magistério de 2º grau ou curso de formação de 
docente

05

Experiência  em  atendimento  aos  estudantes 
da Educação Especial,  seja  em rede pública 
como em rede privada,  com período mínimo 
de um ano comprovado. 

10

         
Professor I 

Curso superior – Licenciatura Plena na área 
da Educação 

15

Educação 
Especial 
(S.R.M; C.E; 
PAEE; DV; 
LIBRAS) 

01 curso de Pós-Graduação em Nível de 
Especialização na área da Educação, com 
carga horária mínima de 360 horas

15

02 ou mais cursos de  Pós-Graduação em 
Nível de   Especialização   na   área   da   Educação, 
com carga horária mínima de 360 horas

20

02 ou mais cursos de  Pós-Graduação em 35



Nível de Especialização na área da Educação, 
com carga horária mínima de 360 horas
Estudos Adicionais em Educação Especial, 
com carga horária mínima de 100 horas, 
realizado entre o período de 01/01/2019 a 
30/11/2022.  *Obrigatório para quem possui 
apenas a habilitação em Magistério ou 
Formação de Docentes

15

Mestrado ou Doutorado na Área do Magistério 20
TOTAL DA PONTUAÇÃO 115

Professor II

Magistério de 2º grau ou curso de formação de 
docente

05

Curso superior – Licenciatura Plena na área 
da Educação – requisito mínimo 

05

Tempo de serviço como professor, seja em 
rede pública como em rede privada, com 
período mínimo de três anos comprovados. 

10

01 curso de Pós-Graduação em Nível de 
Especialização na área da Educação, com 
carga horária mínima de 360 horas

15

02 ou mais cursos de  Pós-Graduação em 
Nível de   Especialização   na   área   da   Educação, 
com carga horária mínima de 360 horas

20

02 ou mais cursos de  Pós-Graduação em 
Nível de Especialização na área da Educação, 
com carga horária mínima de 360 horas

35

Estudos Adicionais em Educação, com carga 
horária mínima de 100 horas, realizado entre o 
período de 01/01/2019 a 30/11/2022. 

20

Mestrado ou Doutorado na Área do Magistério 25
TOTAL DA PONTUAÇÃO 115

Diante desta errata, todos os candidatos passarão a ter suas respectivas notas 
revisadas nos termos da redação acima, independentemente da apresentação 
de recurso, consoante o princípio da legalidade e impessoalidade, haja vista 
tratar-se de correção de ordem técnica da redação do edital original.

O Anexo III que versa sobre o cronograma de execução do processo seletivo 
simplificado Educação n.º 02/2022, é alterado para os seguintes eventos:

Publicação no Diário Oficial Eletrônico do Município e no site do 
Município de Morretes – Estado do Paraná  www.morretes.pr.gov.br

Extrato das inscrições homologadas após recurso
Extrato de recurso aos títulos
Extrato de recurso às notas

13/01/2023
Nova data 
16/01/2023

http://www.palmeira.pr.gov.br/


Publicação  do  resultado  final,  com  demonstração  dos  critérios  de 
desempates utilizados

Homologação final do Processo Seletivo Simplificado
16/01/2023
Nova data 
23/01/2023

Inclui-se no cronograma acima, uma nova fase de recurso, com as seguintes 
datas:

Prazo recursal de revisão geral de notas, desempates e classificação 
final

17 e 18/01/2023

Desta  forma  o  Anexo  III,  devidamente  consolidado  com as  alterações 
acima, passa a ter a seguinte redação:

ANEXO III
CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

EDUCAÇÃO 02/2022

EVENTO DATA

Início das Inscrições do Processo Seletivo Publicação 20/12/2022

Encerramento das inscrições 30/12/2022

Publicação no Diário Oficial Eletrônico do Município e no site do 
Município de Morretes – Estado do Paraná  www.morretes.pr.gov.br

Extrato das Inscrições homologadas e não homologadas, títulos e 
notas de títulos

06/01/2023

Prazo recursal de inscrições não homologadas, títulos e notas 09 e 10/01/2023

Publicação no Diário Oficial Eletrônico do Município e no site do 
Município de Morretes – Estado do Paraná  www.morretes.pr.gov.br

Extrato das inscrições homologadas após recurso
Extrato de recurso aos títulos
Extrato de recurso às notas
Publicação  do  resultado  final,  com  demonstração  dos  critérios  de 
desempates utilizados

13/01/2023
Nova data 
16/01/2023

Prazo recursal de revisão geral de notas, desempates e classificação 
final

17 e 18/01/2023

http://www.palmeira.pr.gov.br/
http://www.palmeira.pr.gov.br/


Homologação final do Processo Seletivo Simplificado
16/01/2023
Nova data 
23/01/2023

Os demais itens permanecem inalterados.

Morretes, 11 de janeiro de 2023.

ANNA VITÓRIA DE SOUZA BRAZ
PRESIDENTE

MARCELY ROYER LEOPOLDINO
MEMBRO

STEFANY OSTROSVSKI LUCAS
MEMBRO
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